
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 110.821 - MG (2019/0096652-6)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : LUIS GUSTAVO MAFRA ROCHA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA
RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ROUBO. 
PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA 
PROLATADA. PERDA DO OBJETO.
Recurso em habeas corpus prejudicado.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus, com pedido liminar, interposto por 

Luis Gustavo Mafra Rocha – preso, desde 19/12/2018, em razão da suposta prática do 

delito de roubo (art. 157 do CP) – contra o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, que denegou o HC n. 1.0000.19.004967-6/000/MG (fl. 71).

Neste recurso, em síntese, alega o recorrente que não foram apontados 

fundamentos idôneos para a manutenção da sua prisão cautelar.

Sucede que, segundo manifestação do órgão ministerial, a presente 

insurgência encontra-se prejudicada em razão de prolação de sentença condenatória, in 

verbis (fl. 153):

[...] 2.1. Em 10-04-2019, o Juízo de Direito da 1a Vara Criminal da 

Comarca de Três Corações/MG condenou o réu LUIS GUSTAVO MAFRA 

ROCHA nas penas de 05 anos e 09 meses de reclusão, em regime semiaberto, e 56 

dias-multa, como incurso no art. 157, caput, do CP (informações: fl. 110).

2.2. Assim, a prisão do recorrente decorre de novo título judicial, a saber, a 

sentença condenatória, razão pela qual este recurso ordinário encontra-se 

prejudicado, pela perda de objeto [...]

Diante desse novo panorama, a teor do disposto no art. 34, XI, do RISTJ, 

julgo prejudicado o presente recurso em habeas corpus. 

Publique-se.
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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